
    ACTA  Nº. 26 
Reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Portalegre, realizada  
em  07 de Julho de 2000. 

 
 
 
 
 
 
 
 
Aos sete dias do mês de Julho do ano dois mil, nesta cidade de Portalegre e sala 
das reuniões do edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de 
Portalegre sob a presidência do Senhor Presidente, Dr. Amílcar Joaquim de Jesus 
Santos, com a presença dos Senhores Vereadores, António Ferreira da Silva 
Milheiro, José Manuel Marques de Matos Rosa,  António Fernando Ceia 
Biscainho, Sérgio Vasco Dias Luz e Maria da Conceição Farinha Esteves Ribeiro 
Luís. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
Estavam presentes os Senhores, Arquitecta Maria José Real dos Santos Ferreira, 
Directora do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida e Dr. 
António José Borralho Ramalho, Director do Departamento de Administração 
Geral, comigo, Maria de Fátima Tavares Chichorro e Silva Capote, Chefe de 
Divisão de Gestão Administrativa. ---------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
ORDEM DO DIA: 
============= 
 
Iniciou-se a ordem do dia, entregue a todo o executivo e elaborada nos termos do 
artigo 18.º do Decreto-Lei nº. 442/91, de 15 de Novembro, na sua redacção 
actual, eram 9,30 horas.----------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
ACTA: 
===== 
 
Nominalmente votada a acta da reunião nº. 25, cujo texto foi previamente 
entregue a cada um dos membros da Câmara, foi a mesma aprovada por 
unanimidade. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

Acta nº. 26 – 2000/07/07 



LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES: 
======================================  
 
 
FREGUESIA DE ALAGOA:
  
Presente o projecto de arquitectura apresentado em 13 de Março último, por 
Arlindo Diogo Batista Bicho, residente na Rua Marquesa d’ Alorna, Bairro dos 
Bons Dias, n.º. 12 – 3º. Dtº., em Odivelas, referente à ampliação de uma moradia 
na Rua do Monte Baixo, n.º. 42, acompanhado de informação datada de 4 do mês 
em curso, do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida, 
propondo a sua aprovação e informando que na fase de entrega dos projectos de 
especialidades deve apresentar também o projecto de instalação de gás ou a 
solicitação da sua dispensa nos termos do art.º 1 do Decreto-Lei n.º. 521/99, de 
10/12.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido nos 
termos da informação do Departamento Técnico.-------------------------------------------- 
Processo nº 57/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
FREGUESIA DE ALEGRETE: 
 
Presente o projecto da especialidade (estabilidade) apresentado dentro do prazo 
para tal fixado, por José Maria Tavares Ricardo , residente na Rua da Boa Fé, n.º. 
22, em Alegrete, referente ao projecto aprovado para construção de uma garagem 
na morada acima referida, acompanhado de informação datada de 28 do mês 
findo, da Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, propondo a aprovação 
do projecto em sede de deliberação final, nos termos do artº. 19º do Decreto-Lei 
nº. 445/91, de 20/11, na sua actual redacção.------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto da especialidade 
apresentado e autorizar a concessão da respectiva licença.------------------------------ 
Processo nº 415/99.--------------------------------------------------------------------------------- 
 
Presente o projecto de arquitectura apresentado em 27 de Março último, por 
Benvindo da Conceição Oliveira, residente na Rua do Outeiro, n.º. 29, em  
Alegrete, referente à ampliação da moradia acima referida, acompanhado de 
informação datada de 4 do mês em curso, do Departamento dos Serviços 
Técnicos e Qualidade de Vida, propondo a sua aprovação e informando que na 
fase de entrega dos projectos de especialidades deve apresentar também o 
projecto de instalação de gás ou a solicitação da sua dispensa nos termos do art.º 
1 do Decreto-Lei n.º. 521/99, de 10/12.---------------------------------------------------------- 
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DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido nos 
termos da informação do Departamento Técnico.-------------------------------------------- 
Processo nº 73/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
FREGUESIA DE CARREIRAS: 
 
Presente o projecto de arquitectura apresentado em 22 de Março último, por João 
Pedro, residente no Sítio do Cigano, n.º. 20, em Carreiras, referente à construção 
de uma garagem no Sítio do Cigano, acompanhado de informação datada de 29 
do mês findo, do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida, 
propondo a sua aprovação.------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido.----- 
Processo nº 67/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
FREGUESIA DE FORTIOS: 
 
Presentes os projectos das especialidades apresentados dentro do prazo para tal 
fixado, por José Augusto Couceiro Pinto da Costa, residente na Rua das 
Fontainhas, n.º. 11, em Fortios, referente ao projecto aprovado para alteração da 
moradia acima referida, acompanhado de informação datada de 28 do mês findo, 
da Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, propondo a aprovação do 
projecto em sede de deliberação final, nos termos do artº. 19º do Decreto-Lei nº. 
445/91, de 20/11, na sua actual redacção.----------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar os projectos das 
especialidades apresentados e autorizar a concessão da respectiva licença.-------- 
Processo nº 293/99.--------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
FREGUESIA DE RIBEIRA DE NISA: 
 
Presentes os projectos das especialidades apresentados dentro do prazo para tal 
fixado, pela firma Trevira Fibras, S.A, com sede na Quinta de S. Vicente, na 
Ribeira de Nisa, referente ao projecto aprovado para ampliação da fábrica de 
polímero (linhas 6 e 7) na morada acima referida, acompanhado de informação 
datada de 28 do mês findo, da Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, 
propondo a aprovação do projecto em sede de deliberação final, nos termos do 
artº. 19º do Decreto-Lei nº. 445/91, de 20/11, na sua actual redacção.----------------- 
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DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar os projectos das 
especialidades apresentados e autorizar a concessão da respectiva licença.-------- 
Processo nº 44/99.----------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Presente o projecto da especialidade (estabilidade) apresentado dentro do prazo 
para tal fixado, por António da Costa Nicolau, residente na Rua dos Açores, n.º. 
27, em Queijas, referente ao projecto aprovado para ampliação de uma moradia  
em Montinho, acompanhado de informação datada de 4 do mês em curso, da 
Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, propondo a aprovação do 
projecto em sede de deliberação final, nos termos do artº. 19º do Decreto-Lei nº. 
445/91, de 20/11, na sua actual redacção.-------------------------------------------------
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto da especialidade 
apresentado e autorizar a concessão da respectiva licença.------------------------------ 
Processo nº 365/99.--------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
FREGUESIA DE S. LOURENÇO: 
 
Presente o projecto de arquitectura apresentado em 24 de Março último, por 
Alberto António Lança Guanilho, residente na  Rua General Filipe Folque, n.º. 20, 
referente à ampliação da moradia acima referida, acompanhado de informação 
datada de 29 do mês findo, do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade 
de Vida, propondo a sua aprovação e informando que na fase de entrega dos 
projectos de especialidades deve apresentar também o projecto de instalação de 
gás ou a solicitação da sua dispensa nos termos do art.º 1 do Decreto-Lei n.º. 
521/99, de 10/12.-------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido nos 
termos da informação do Departamento Técnico.-------------------------------------------- 
Processo nº 71/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Presente o projecto de arranjos exteriores apresentado em 5 de Abril último, por 
João Serrano Sequeira, residente na  Avenida 25 de Abril, n.º. 2, Santo António 
das Areias, referente à adaptação de um espaço a parque de estacionamento, 
situado no Parque Miguel Bombarda, acompanhado de informação datada de 21 
do mês findo, do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida, 
propondo a sua aprovação,  fixando o prazo de 60 dias para a conclusão das 
obras e o valor de 1. 263.758$00 (um milhão duzentos e sessenta e três mil 
setecentos e cinquenta e oito escudos) de caução a prestar.----------------------------- 
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DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, solicitar ao Sr. Consultor Jurídico um 
parecer sobre a eventual forma de garantir que a utilização deste espaço seja 
sempre pública.---------------------------------------------------------------------------------------- 
Processo nº 83/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
FREGUESIA DA SÉ: 
 
Presente requerimento apresentado em 30 do mês findo, pela firma Urbanização 
Quinta das Carvalhinhas, Ldª., com sede na Rua Dr. José Maria Grande, em 
Portalegre, solicitando o averbamento do processo de obras de “construção de 
uma moradia no lote 39 da Urbanização Quinta das Carvalhinhas”, para o nome 
de Joaquim Manuel Martins Camilo, residente na Avenida do Bonfim, n.º. 2, em 
Portalegre, acompanhado de informação datada de 2 do mês em curso da 
Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, propondo o seu deferimento.------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, deferir o pedido  de averbamento.---- 
Processo nº 143/99.--------------------------------------------------------------------------------- 
 
Presente o projecto de arquitectura apresentado em 22 de Março último, por 
Aniceto de Jesus Azeitona, residente na Rua D. Rodrigo da Cunha, n.º. 26 – r/c, 
em Portalegre, referente à construção de uma garagem na morada acima 
referida, acompanhado de informação datada de 29 do mês findo, do 
Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida, propondo a sua 
aprovação.----------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido.----- 
Processo nº 69/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
FREGUESIA DE URRA: 
 
Presentes os projectos das especialidades apresentados dentro do prazo para tal 
fixado, por José Martins Véstia Janeiro, residente na Avenida 25 de Abril, n.º7, 
Urra, referente ao projecto aprovado para construção de uma moradia na Rua das 
Flores, Cancelona, acompanhado de informação datada de 4 do mês em curso, 
da Repartição de Apoio ao Departamento Técnico, propondo a aprovação do 
projecto em sede de deliberação final, nos termos do artº. 19º do Decreto-Lei nº. 
445/91, de 20/11, na sua actual redacção.----------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar os projectos das 
especialidades apresentados e autorizar a concessão da respectiva licença.-------- 
Processo nº 12/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
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Presente o projecto de arquitectura apresentado em 16 de Fevereiro último, por 
Raquel Maria Dourado Lacão Saraiva Vieira, residente na Avenida Calouste 
Gulbenkian, Edifício Avenida, 3º. Dtº., em Faro, referente à remodelação e 
ampliação de uma moradia no Outeiro do Alho, acompanhado de informação, 
datada de 3 do mês em curso, do Departamento dos Serviços Técnicos e 
Qualidade de Vida, propondo a sua aprovação e informando que na fase de 
entrega dos projectos de especialidades deve apresentar também o projecto de 
instalação de gás ou a solicitação da sua dispensa nos termos do art.º 1 do 
Decreto-Lei n.º. 521/99, de 10/12.---------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto supra referido nos 
termos da informação do Departamento Técnico.-------------------------------------------- 
Processo nº 38/2000.-------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
INFORMAÇÃO PRÉVIA DE CONSTRUÇÃO: 
 
Presente o pedido de informação prévia de construção, apresentado em 16 de 
Fevereiro do ano em curso, por Maria José Pinto Furtado Raimundo, residente em 
Casas Altas, Monforte, para construção de uma moradia no Rego ao Jogo da 
Bola, freguesia de Alegrete, acompanhado de informação datada de 29 do mês 
findo, do Departamento dos Serviços Técnicos e Qualidade de Vida, propondo a 
viabilização da pretensão.--------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal): a Câmara atenta a informação prestada tomou 
conhecimento e deliberou, por unanimidade, viabilizar a pretensão nos termos do 
parecer prestado pelo Departamento Técnico, informando o requerente que a 
deliberação agora tomada é válida e vinculativa pelo prazo de um ano, a contar 
da data de recepção da presente comunicação, nos termos do nº. 3 do art.º 12 do 
Decreto-Lei nº. 445/91, de 20/11, na sua actual redacção.--------------------------------- 
Processo nº 8/2000.--------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
PATRIMÓNIO: 
=========== 
 
 
PLANO DE PORMENOR DA AVENIDA DO BRASIL: 
 
Presente informação datada de 03 do corrente mês, do Serviço de Património, 
relativa à necessidade de rectificação da deliberação tomada em reunião ordinária 
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realizada no dia 2 do corrente mês, no sentido de constar que a área do lote de 
terreno, objecto do loteamento municipal a que correspondem os lotes n.ºs 19, 20, 
21, 32, 33, 34, 35, 38, 42, 44 e 60 do plano de pormenor da Avenida do Brasil, é 
de 11.629 m2 e não de 14.028 m2.--------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, rectificar a deliberação da reunião anterior no sentido do proposto. -- 
 
 
 
 
 
 
DESAFECTAÇÃO DE TERRENO: 
 
Na sequência das deliberações tomadas nas reuniões ordinárias realizadas em 
19 de Novembro do ano findo e 04 de Fevereiro do corrente ano, relativas à 
desafectação  do domínio público da parcela de terreno com a área de 120 m2 , 
sita em Quatro Azenhas, freguesia da Ribeira de Nisa, foi presente informação nº. 
25, datada de 20 do mês findo, do Serviço de Património, referindo que para 
concretização da venda da referida parcela de terreno, torna-se necessária 
deliberação  no sentido da venda a José Elias Lourenço Campino e que seja 
fixado o valor da mesma. --------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, vender a parcela de terreno em causa, com 120 m2 , a José Elias 
Lourenço Campino e fixar o valor da venda em 100$00 (cem escudos) / m2 . --------  
 
 
 
 
 
GELATARIA/CAFETARIA CADISLEGRE: 
 
Na sequência da deliberação tomada em reunião realizada em 30 de Junho findo, 
foi presente o processo respeitante ao direito de superfície do edifício  
“Cadislegre” – Imobiliária, Turismo e Hotelaria, Limitada, sito na Avª. da 
Liberdade, tendo sido convidado a entrar na sala, o concessionário César 
Damião, que prestou os esclarecimentos que lhe foram solicitados, tendo contudo 
a Câmara entendido conveniente que este se faça acompanhar pelo seu 
advogado, para prestar tais esclarecimentos em próxima reunião do executivo.----   
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, transferir o assunto para próxima reunião, para os efeitos atrás 
referidos. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

                                                                                      Acta nº. 26 – 2000/07/07                                                                   Pág. nº.7  



APROVISIONAMENTO: 
================== 
 
 
 
CONCURSO PÚBLICO: 
 
 
 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA E SISTEMA ELEVATÓRIO DA 
BARRAGEM DA APARTADURA – CAMINHO DE ACESSO À ETA: 
 
Presente a proposta de alteração do acesso à Estação de Tratamento de Água, 
apresentada pela firma Planege, Consultores de Engenharia e Gestão, Lda., 
acompanhada de pareceres favoráveis prestados pelos Serviços Municipalizados 
de Águas e Transportes e Drena – estudos e projectos de saneamento, Lda.------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a solução proposta. ----------------------------------------------------- 
 
 
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE TRATAMENTO DE ÁGUA E SISTEMA 
ELEVATÓRIO DA BARRAGEM DA APARTADURA – ETA E ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE PORTALEGRE: 
 
Presente a minuta do contrato a celebrar com a firma Construtora Abrantina, S.A,  
referente aos trabalhos a mais da empreitada em título, no valor de 
28.276.737$00 (vinte e oito milhões duzentos e setenta e seis mil setecentos e 
trinta e sete escudos), acrescido do IVA. ------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a referida minuta do contrato acima identificado. ---------------  
 
 
 
 
DIVERSOS: 
 
 
PLANO DE ORDENAMENTO DA ALBUFEIRA DA APARTADURA: 
 
Presente o ofício nº. 1326/00, datado de 28 do mês findo, da Direcção Regional 
do Ambiente – Alentejo, anexando os pareceres emitidos pelas entidades 
exteriores à Comissão Técnica de Acompanhamento e relativos ao plano em título 

                                                                                      Acta nº. 26 – 2000/07/07                                                                   Pág. nº.8  



e informando não se justificar a realização de uma reunião da referida comissão, 
antes do processo de inquérito.-------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, reiterar a posição tomada pelo executivo em reunião de 24 de 
Setembro do ano findo, que foi no sentido de emitir parecer negativo à 
implantação de quaisquer equipamentos no local, atendendo à pequena 
dimensão e capacidade da barragem em causa e sobretudo ao facto da mesma 
se destinar, fundamental e prioritariamente, ao abastecimento de água aos 
concelhos de Marvão, Castelo de Vide e Portalegre.---------------------------------------- 
Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar esta deliberação em minuta.----------  
 
 
 
DELIBERAÇÕES DIVERSAS: 
======================= 
 
 
RETRANSMISSOR DE RÁDIO DA C.M.P.: 
 
Presente carta datada de 27 de Junho, da Rádio Portalegre, solicitando a revisão 
do acordo relativo ao repetidor das comunicações privadas da Câmara, situado 
em Marrada Alta, em que são intervenientes a autarquia e aquela rádio, bem 
como a actualização do respectivo preço em 40.000$00 (quarenta mil escudos) 
por mês. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, contrapropor o valor de 250.000$00 (duzentos e cinquenta mil 
escudos), por ano. ------------------------------------------------------------------------------------  
 
 
CAMINHO DE ACESSO AO CAMPO DA FEIRA/CAMINHO PEDONAL: 
 
No seguimento da deliberação tomada em reunião realizada em 02 de Junho do 
corrente ano, foi presente informação  nº. 886, datada de 23 do citado mês Junho, 
do serviço de fiscalização, referindo que o caminho de acesso ao Campo da Feira 
(caminho pedonal), está transitável, embora na zona do loteamento a largura seja 
de cerca de um metro.------------------------------------------------------------------------------- 
A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------- 
 
 
ORDENAMENTO DE TRÂNSITO: 
 
Presente carta datada de 06 de Março do corrente ano, subscrita por Joaquim 
Bettencourt Mocho de Albuquerque, relativa à dificuldade em se conseguir 
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transitar na Rua dos Besteiros, devido aos dois sentidos que a mesma tem e a 
falta de placas com a indicação Serra e Castelo, acompanhada da informação  nº. 
561, datada de 20 do mês findo, da Divisão de Obras Municipais, propondo o 
seguinte: “Relativamente ao primeiro assunto, depois de estudar 
convenientemente o problema sou de parecer que a rua deveria, efectivamente, 
possuir um único sentido de trânsito, pois a sua largura associada ao 
estacionamento operado ao longo da sua  extensão assim o aconselha. Desta 
forma propõe-se o corte de trânsito no sentido ascendente da rua, opta-se por 
este sentido pois a maior parte do estacionamento autorizado opera-se no sentido 
oposto. A criação da via de sentido único  implica: - fornecimento e colocação de 
um sinal C1 (sentido proibido) no início da rua, cuja estimativa orçamental é de 
14.000$00 (catorze mil escudos), mais IVA. À semelhança desta, sou de parecer 
que outras intervenções ao nível do trânsito seriam necessárias são elas: - corte 
de trânsito no sentido ascendente da Rua Luís Barahona (por forma a servir de 
complemento à intervenção na Rua dos Besteiros); - colocação de dois sinais de 
via pública sem saída no início e no final da Rua Nicolau Alves; A implementação 
destas intervenções tem uma estimativa orçamental de: - fornecimento e 
colocação de um sinal C1 (sentido proibido) no início da rua, cuja estimativa 
orçamental é de 14.000$00 (catorze mil escudos), mais IVA; - fornecimento e 
colocação de dois sinais H4 (via pública sem saída) no início da rua, cuja 
estimativa orçamental é de 2x14.000$00 = 28.000$00 + IVA. Quanto às setas de 
indicação, a proibição de trânsito no início da rua minimiza o problema, pois 
obriga os veículos a circular para a esquerda ou para a direita impedindo-os de 
seguir em frente, se voltarem para a esquerda dão a volta ao quarteirão e voltam 
ao ponto anterior. No entanto, se houver interesse em colocar as setas de 
indicação dever-se-ão criar percursos realmente esclarecedores devendo, 
também escolher-se o modelo de setas a utilizar”.------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a título experimental, a proposta em causa. ---------------------- 
 
 
Presente o ofício nº. 85-99/2000, datado de 10 de Abril do corrente ano, da Escola 
Básica do 1º. Ciclo nº. 2 de Portalegre, no sentido de colocação de uma 
passadeira de peões, sinalização de trânsito adequada e grades de protecção, na 
zona da Avª. General Lacerda Machado, acompanhado de informação nº. 564, 
datada de 20 de Junho do corrente ano, da Divisão de Obras Municipais, 
propondo o seguinte: “Depois de visitar o local e efectuado um estudo da 
situação, sou de parecer que o acesso escolar em questão, deverá à semelhança 
de qualquer outro em comunicação com a via pública possuir os mecanismos de 
salvaguarda essenciais para garantir a segurança das crianças. Desta forma 
propõe-se para o local a marcação de uma passadeira, complementado pela 
conveniente sinalização vertical. Estimativa Orçamental – execução de 
passadeira  com material  termoplástico a quente, incluindo barras de paragem e 
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pré-marcação – 16 m2  x 1.200$00  - 19.200$00; - fornecimento e colocação de 
dois sinais do tipo H7 – 2 x 8.516$00 – 17.032$00; - fornecimento e colocação de 
dois sinais do tipo A 16a – 2 x 8.066$00 – 16.132$00. Quanto ao gradeamento de 
protecção expõe-se o seguinte: Uma vez que este acesso implica a 
subida/descida de umas escadas localizadas num dos espaços do Jardim da 
Corredoura, torna a saída da escola particularmente perigosa pois como é próprio 
das crianças muitas vezes estes percursos são efectuados em passo de corrida, 
este facto associado à inexistência de muro no troço final do percurso e ao 
desnível entre esta zona e o passeio torna esta zona particularmente perigosa 
(ver cróqui), pelo que se deveria elaborar um conveniente  estudo/projecto desta 
zona caso haja interesse”. -------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a referida proposta e determinar ao DTV a elaboração de 
estudo/projecto para as grades.------------------------------------------------------------------- 
 
 
Presente carta datada de 06 de Abril do corrente ano, da Estação de Serviço 
Lubripor, solicitando a colocação de um sinal com a indicação “excepto cargas e 
descargas”, na Rua 1º. de Maio, em Portalegre, acompanhada de informação  nº. 
559, datada de 20 de Junho findo, referindo que se poderão permitir cargas e 
descargas na referida zona.------------------------------------------------------------------------ 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a proposta, aditando que as cargas e descargas terão 
como limite máximo  trinta minutos. -------------------------------------------------------------- 
 
 
Carta datada de 10 de Maio do  ano em curso, de António Sampaio Soares, 
solicitando a criação de um lugar de estacionamento reservada a deficientes perto  
do seu escritório, sito na Rua 31 de Janeiro, nº. 37, acompanhada de informação  
nº. 547, datada de 20 do mês findo, da Divisão de Obras Municipais, emitindo 
parecer desfavorável ao pedido. ------------------------------------------------------------------ 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, reservar um lugar para estacionamento de veículos de deficientes, 
no primeiro lugar de estacionamento em espinha no lado esquerdo ascendente da 
Rua Guilherme Gomes Fernandes. -------------------------------------------------------------- 
 
 
Presente o ofício nº. 05722, datado de 08 de Maio do corrente ano, da 
Administração Regional de Saúde do Alentejo – Sub-Regional de Portalegre, 
relativo à dificuldade de estacionamento enquanto procedem a cargas e 
descargas no armazém daqueles serviços, as quais são  efectuadas por camiões 
de grandes dimensões, acompanhado de informação nº. 560, datada de 20 do 
mês findo, da Divisão de Obras Municipais, propondo a criação de um lugar de 
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estacionamento condicionado, pois a proximidade da entrada principal do 
Hospital, relativamente ao armazém da Administração de Saúde, assim o 
aconselha. ----------------------------------------------------------------------------------------------  
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade,  aprovar a proposta de sinal de cargas e descargas, com a inscrição 
A.R.S. e sem limitação de dias e horas.--------------------------------------------------------- 
 
Presente requerimento subscrito pelos moradores da Rua do Pinheiro, 
requerendo um único sentido de trânsito para a referida rua, acompanhado de 
informação nº. 563, datada de 20 do mês findo, referindo que deverá implantar-se 
um conveniente plano de sinalização vertical, optando nesta fase por não 
efectivar o corte total de trânsito no sentido ascendente da via. -------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, aprovar a referida proposta, a título experimental e autorizar a 
colocação de sinalização vertical de proibição de trânsito a veículos pesados, no 
sentido ascendente. ---------------------------------------------------------------------------------- 
 
Presente o ofício nº. 564/ST, datado de 16 de Março do ano em curso, do 
Comando de Portalegre da Polícia de Segurança Pública, remetendo informações 
respeitantes à sinalização na cidade de Portalegre, nomeadamente no acesso ao 
Bairro dos Assentos, na antiga E.N. 246 / ilegibilidade de passagens para peões 
demarcadas no pavimento, acompanhado da informação prestada pela DiOM nº. 
565, datada de 21 de Junho findo, da qual se conclui: uma vez que a via em 
questão se constitui como mais um acesso alternativo a Portalegre, o corte total 
de trânsito na mesma não seria benéfico; Uma vez que a polícia tem 
conhecimento do problema deveria redobrar os cuidados para que situações de 
infracção não ocorram na zona, relativamente à ilegibilidade de passagens para 
peões demarcadas no pavimento, poder-se-á informar a Polícia que as 
passadeiras marcadas em pavimento betuminoso já se encontram reavivadas. 
Quanto às passadeiras marcadas em pavimento calcetado, as mesmas irão ser 
substituídas e re-executadas em cubos de calcário branco, aguardando-se para o 
efeito a contratação da prestação do serviço de calceteiro. ------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade,  submeter o documento anexo da Polícia de Segurança Pública à 
Delegação do ICERR – Instituto para a Conservação e Exploração da Rede 
Rodoviária, informando que a Câmara Municipal nada tem a opôr. ---------------------   
 
 
Presente  carta datada de 21 de Abril do ano em curso, de Valentim Laranjo, 
solicitando a colocação de uma placa com a indicação de estreitamento de via, na 
Rua dos Açougues, acompanhada de informação nº. 562, datada de 20 do mês 
findo, referindo que se deverá adoptar  uma solução  que impeça a circulação de 
veículos com uma largura superior a 2 metros na referida rua, o que implica a 
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colocação  de sinais de trânsito proibido a veículos com largura superior a 2 
metros no início da Rua da Misericórdia, no Largo Cristóvão Falcão e no início da 
Travessa da Sé. --------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade,  aprovar a presente proposta. --------------------------------------------------- 
 
 
 
Presente o ofício nº. 86300/011/00, datado de 28 de Fevereiro do corrente ano, 
do IFADAP, solicitando a colocação de 3 lugares de estacionamento privativo 
permanente, em frente às suas instalações sitas na Rua de Olivença e a 
colocação de um espelho,  acompanhado de informação nº. 10, datada de 20 do 
mês findo, referindo ser necessário e muito útil a colocação do espelho em causa.  
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, atribuir um lugar de estacionamento privativo ao IFADAP para 
viatura oficial, exclusivamente  e mandar proceder à colocação do espelho. --------- 
 
 
 
 
HABITAÇÃO SOCIAL: 
 
Presente informação nº. 124/00, datada de 27 do mês findo, dos Serviços 
Municipais de Habitação, referindo a situação sócio - económica e habitacional de 
Patrícia Jesus Ramalho Santos, na sequência de pedido de habitação, 
concluindo-se que o mesmo é  fundamentado no facto da requerente estar 
grávida e a humidade existente na casa não proporcionar o ambiente adequado 
para nela permanecer o bébé quando nascer e também pela dificuldade 
económica em encontrar outra casa  que ofereça melhores condições de 
habitabilidade, pela renda praticada na casa onde residem. ------------------------------  
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, atribuir um fogo, logo que esteja disponível. -------------------------------- 
 
 
 
PEDIDOS DE SUBSÍDIOS E OUTROS: 
 
Presente carta refª. 91-MAG/2000, datada de 7 de Junho findo, do Centro Popular 
dos Assentos, solicitando a atribuição de um subsídio destinado às actividades 
inscritas no plano de actividades para o corrente ano. -------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, conceder o subsídio no valor de 350.000$00 (trezentos e cinquenta 
mil escudos). ------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Presente o ofício nº. 307, datado de 28 do mês findo, da Junta de Freguesia de 
São Lourenço, solicitando a atribuição de um subsídio destinado à realização de 
actividades culturais e desportivas, que estão a levar a cabo no Jardim do Tarro.-- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, conceder o subsídio no valor de 350.000$00 (trezentos e cinquenta 
mil escudos). ------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
PISCINAS MUNICIPAIS: 
 
Presente telecópia datada de 30 do mês findo, da responsável pelas Actividades 
de Tempos Livres da Santa Casa da Misericórdia de Alegrete, solicitando 
autorização para que os jovens da ATL possam frequentar a piscina do 
Reguengo, a título gratuito, durante três dias por semana e até ao dia 15 de 
Agosto.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade,  autorizar o pretendido. ----------------------------------------------------------- 
 
 
Presente carta  da Coordenadora do Infantário da Santa Casa da Misericórdia de 
Alegrete, registada em 26 do mês findo, solicitando autorização para que um 
grupo de crianças possa frequentar a piscina municipal de Portalegre, durante a 
época balnearia.---------------------------------------------------------------------------------------   
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o pretendido. ------------------------------------------------------------ 
 
 
Presente carta  do Centro Social Comunitário de S. Bartolomeu, registada em 26 
do mês findo, solicitando autorização para que um grupo de 60 crianças do 
Jardim Infantil e 60 do ATL possam frequentar a piscina municipal de Portalegre, 
durante o mês de Julho.----------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o pretendido. ------------------------------------------------------------ 
 
 
Presente carta datada de 29 de Junho findo, do Centro de Bem Estar Social da 
Freguesia de Urra, solicitando autorização  para que as crianças do Jardim Infantil 
possam frequentar  a piscina da Ribeira de Nisa, a título gratuito, nos dias 5, 12, 
19 e 26 de Julho. -------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o pretendido. ------------------------------------------------------------ 
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PEDIDO DE TRANSPORTE: 
 
Presente carta datada de 23 do corrente mês, das Paróquias de Alegrete e S. 
Tiago de Urra, através da qual solicitam a cedência de transporte gratuito para 
deslocação de crianças para os campos de férias, em Porto Covo (Sines) e que 
aquelas comunidades paroquiais estão a levar a efeito  durante o mês de Julho. --- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o referido transporte. -------------------------------------------------- 
 
 
 
 
Presente carta datada de 15 do mês findo, do Jardim de Infância de Urra, através 
da qual solicita a cedência de uma carrinha para transportar as suas crianças 
para a piscina da Ribeira de Nisa e que a entrada na referida piscina seja gratuita.  
DELIBERAÇÃO (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o solicitado. -------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
BALANCETE: 
=========== 
 
Os saldos em dinheiro em poder do tesoureiro e em depósito são, em 00/07/06, 
os seguintes: ------------------------------------------------------------------------------------------- 
CONTA DA CÂMARA – 334.758.800$00 (trezentos e trinta e quatro milhões 
setecentos e cinquenta e oito mil e oitocentos escudos).----------------------------------- 
CONTA DE OPERAÇÕES DE TESOURARIA – 41.019.737$00 (quarenta e um 
milhões dezanove mil setecentos e trinta e sete  escudos). ------------------------------- 
 
 
 
 
FORA DA ORDEM DO DIA:  
======================  
 
Reconhecendo depois a Câmara, por unanimidade, a urgência de deliberação 
imediata sobre outros assuntos não incluídos na ordem do dia, nos termos do 
artigo 19.º do Decreto-Lei nº. 442/91, de 15 de Novembro, na sua actual 
redacção, tratou os seguintes assuntos: -------------------------------------------------------- 
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PATRIMÓNIO: 
=========== 
 
LOTEAMENTO MUNIICPAL DOS BERTOLDOS – FREGUESIA DE URRA: 
 
Presente informação DiHUP n.º 448/00, datada de 4 do mês em curso, referindo a 
necessidade de aprovação dos projectos em título e anexando a minuta das 
condições da hasta pública de venda do terreno municipal em causa.----------------- 
DELIBERAÇÃO  (nominal) : a Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, aprovar as condições de venda da hasta pública, nos termos 
propostos, fixando o valor base de licitação em 89.000.000$00 (oitenta e nove 
milhões de escudos), proceder à venda em hasta pública, do respectivo lote de 
terreno, fixando o prazo máximo de três meses para outorga da escritura de 
compra e venda, contados a partir da data da arrematação e fixar o dia 28 de 
Julho próximo, pelas 14,30 horas, para a realização da mencionada hasta pública. 
Mais deliberou, por unanimidade, aprovar em minuta esta deliberação.---------------   
 
 
 
DELIBERAÇÕES DIVERSAS: 
======================= 
 
 
PORTUGAL TELECOM:  
 
Presente telecópia datada de 5 do mês em curso, da Portugal Telecom, referindo 
a necessidade de executar a travessia da Rua 31 de Janeiro, para instalação de 
tubagem de PVC e execução de duas caixas subterrâneas de passagem, o que 
implica o corte de trânsito naquela artéria, solicitando a necessária autorização, 
nas seguintes hipóteses: 1ª.  - Dia 00/07/10 – das 8.30 h à 20.30 m; 2.ª - Dia 
00/07/10 – das 19. 30 às 02 h do dia 00/07/11 e das 19.30 h de 00/07/11 às 2h de 
00/07/12, acompanhada de parecer prestado sobre o assunto, pelo encarregado 
Altino Simão, sugerindo que a melhor hipótese é a n.º 2, uma vez que durante o 
horário nocturno existe menos probabilidades de  problemas no trânsito.------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar a proposta contemplada na hipótese 2. ------------------------- 
 
 
PEDIDOS DE TRANSPORTE E OUTROS: 
 
Presente telecópia datada de 07 do mês em curso, do Governo Civil do Distrito de 
Portalegre, solicitando a cedência de transporte para que  um grupo de crianças  
vindo de outro distrito possam visitar o Parque Natural da Serra de S. Mamede, 
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bem como a entrada gratuita nas piscinas de Portalegre e Casa Museu José 
Régio. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
DELIBERAÇÃO (nominal) : A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por 
unanimidade, autorizar o pretendido. ------------------------------------------------------------ 
 
 
 
VEREADORES: 
============  
 
Devidamente autorizado pelo senhor Presidente, usou da palavra o Senhor 
Vereador António Fernando Ceia Biscainho, que referiu:----------------------------------- 
 
 
EDIFÍCIO DA RUA 1.º DE MAIO: 
 
Solicitou o senhor Vereador informação sobre o ponto da situação do edifício da 
Rua 1.º de Maio, onde está instalada a oficina da Ford, uma vez que teve 
conhecimento de que estava encerrada e os trabalhadores em situação 
complicada.--------------------------------------------------------------------------------------------- 
O Senhor Presidente referiu então a conversação que manteve com o Senhor 
José Espanhol, que é já proprietário do edifício, que entretanto perdeu a 
representação da marca Ford e que aguarda um contacto deste no sentido da 
pretensão de Câmara relativamente à aquisição do edifício.------------------------------ 
A Câmara tomou conhecimento.------------------------------------------------------------------  
 
 
 
FALTA: 
======  
 
A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada a falta, por motivos 
profissionais, dada pelo senhor Vereador Dr. Joaquim António Miranda da Silva.---  
 
 
 
ENCERRAMENTO: 
=============== 
 
Não havendo outros assuntos a tratar foi, pelo Senhor Presidente, encerrada a 
reunião, eram 14,05 horas, da qual foi lavrada a presente acta, que vai ser 
devidamente assinada, depois de lida e aprovada. ------------------------------------------   
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E eu,                                                                                                         , Chefe da 
Divisão de Gestão Administrativa, a redigi e subscrevo.------------------------------------- 
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